
MENSAGEM Nº. 007/2011     

 Campo Novo do Parecis, 10 de março de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei Complementar nº. 002/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e revogar dispositivos na Lei Complementar nº. 004/2003, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano do Município de Campo Novo do Parecis.

A presente proposição de alteração da Lei Complementar nº. 004/2003, decorre da necessidade de descompatibilizá-la com a legislação estadual, visando atender as exigências de loteamentos comerciais e industriais destinados a abrigar empresas de portes diversos.

É importante frisar que a legislação estadual, com maior amplitude, atende de forma mais adequada às demandas do município, particularmente no ínterim do foco de loteamentos comerciais e industriais. 
A Lei Complementar nº. 004/2003 que regulamentou os loteamentos no município, teve uma preocupação grande e objetiva em “loteamentos residenciais”, daí a limitação em 600.000m² (seiscentos mil metros quadrados) como área máxima passível de loteamento, quando a legislação estadual prevê limite de 1.000.000m² (um milhão de metros quadrados).

O fracionamento das quadras admite como área máxima de 30.000m² (trinta mil metros quadrados) para loteamentos industriais, porém, tal dimensão  atende loteamentos residenciais, mas não para  com fins comerciais e industriais, onde muitas das empresas precisam de áreas superiores para viabilizar seus projetos de instalação.

Os artigos 35 e 38 da Lei Complementar nº. 004/2003, limitam as testadas em 200 m (duzentos metros), e novamente conflita com as necessidades das empresas que precisam de testadas de acordo com seus projetos funcionais. 

Ainda, em cumprimento a legislação pertinente ao processo, segue em anexo, cópia da Ata 001/2011, assentada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Urbanização Ambiental – CONDUAC, conforme disposto no artigo 30, inciso III, da Lei Complementar nº. 003/2003, como parte subsidiária deste projeto de lei complementar.

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/2011
          
     
   
   
  10 de março de 2011.



Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/2003, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO DO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO P0ARECIS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. O § 1º do art. 7º; o caput do art. 35 e o inciso I do art. 38, passam a vigorar com a seguinte redação:

            
“Art. 7º. .........................

§ 1º. Não será permitido loteamento de área inferior à 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), exceto quando de domínio público ou utilizado para loteamento popular, e superior a 1.000.000,00 m² (um milhão de metros quadrados).

Art. 35. A abertura de ruas laterais deverá atender as necessidades de acesso aos loteamentos destinados às empresas de pequeno porte, previstas na elaboração do loteamento pelo poder público.

Art. 38. ..........................

I -  área máxima de 120.000 m² (cento e vinte mil metros quadrados) quando em loteamento industrial;

(...)”



Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 1º do art. 38, da Lei Complementar nº. 004, de dezembro de 2003.


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 10 dias do mês de março de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito
Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.
STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretária Municipal Interina de Administração


